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atividade, estimular a definição de diretivas de apoio ao combate, à 
vigilância e à fiscalização e assegurar a coordenação da representação 
do ICNF, I. P., nos fóruns de proteção civil;

g) Promover e assegurar a coordenação da intervenção do ICNF, I. P., 
no âmbito do planeamento de defesa da floresta contra incêndios, e mo-
nitorizar a execução dos planos de defesa da floresta contra incêndios 
de nível municipal e distrital;

h) Produzir e atualizar normas e procedimentos na área do planea-
mento da defesa da floresta contra incêndios, silvicultura preventiva, uso 
do fogo controlado e infraestruturação dos espaços florestais;

i) Coordenar e avaliar a aplicação do Programa Nacional de Sapadores 
Florestais e propor medidas e ações que assegurem a melhoria do seu 
desempenho;

j) Determinar o índice de perigosidade espacial de incêndio florestal 
e proceder à atualização periódica da zonagem do continente segundo 
a sua suscetibilidade aos incêndios, colaborar na determinação do risco 
temporal e assegurar a divulgação de medidas preventivas, bem ainda, 
coordenar a execução de campanhas de sensibilização e informação 
pública;

k) Coordenar e garantir a aplicação de medidas de recuperação de 
grandes áreas ardidas ou afetadas por eventos meteorológicos extremos;

l) Gerir e garantir a operacionalidade de sistemas de informação, desig-
nadamente do Sistema de Gestão de Informação de Incêndios Florestais 
e a sua integração no Sistema de Informação do ICNF, I. P.;

m) Assegurar a execução de tarefas pontuais que lhe sejam cometidas 
no quadro hierárquico em que se integra.

7 — Extinguir o Gabinete de Informação e Comunicação (GIC), 
criado pela deliberação n.º 287/2013, do Conselho Diretivo, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 1 de fevereiro de 2013, 
passando as suas competências a pertencer à DVACC.

8 — A presente deliberação produz efeitos a 1 de abril de 2015, com 
exceção do referido no ponto 7 que produz efeitos a 31 de março de 
2015.

16 de fevereiro de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, João 
Rosa.

208686371 

 Deliberação n.º 1070/2015
De acordo com o disposto no n.º 5 do artigo 68.º do Decreto -Lei 

n.º 202/2004, de 18 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 201/2005, 
de 24 de novembro, 159/2008, de 8 de agosto, 214/2008, de 10 de no-
vembro, 9/2009, de 9 de janeiro, 2/2011, de 6 de janeiro, e 81/2013, de 
14 de junho, o exame para obtenção de carta de caçador pode realizar -se 
na Região Autónoma dos Açores.

Para o efeito, e por força da mesma norma, o Instituto da Conservação 
da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF), que sucedeu nas atribuições 
das extintas Direção -Geral dos Recursos Florestais (DGRF) e Autori-
dade Florestal Nacional (AFN), deve delegar a sua representação em 
organismo daquela Região Autónoma, a fim de, em colaboração com 
este, poder assegurar o acesso facilitado dos interessados, residentes 
nos Açores, à realização dos exames com recursos a procedimentos 
administrativos simples, céleres e desburocratizados, privilegiando os 
canais digitais de comunicação, como já acontece com os interessados 
residentes no território continental.

Com efeito, com a alteração da Portaria n.º 123/2001, de 23 de feve-
reiro, introduzida pela Portaria n.º 66/2015, de 6 de março, e aplicável 
ao território nacional continental, foi alargada a periodicidade de rea-
lização de exames para a obtenção de carta de caçador e foi também 
possibilitado aos interessados a escolha das respetivas datas de exame, 
passando ainda a aplicar -se ao respetivo procedimento o princípio da 
desmaterialização de processos, privilegiando os canais digitais de 
comunicação na formalização das respetivas candidaturas.

Desta forma, e para possibilitar idênticas condições na realização de 
exames aos residentes no território do continente e no Arquipélago dos 
Açores, o Conselho Diretivo do ICNF, no âmbito das competências 
próprias constantes do artigo 21.º da Lei -Quadro dos Institutos Públicos, 
aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, 
do n.º 1 e da alínea m) do n.º 2 do artigo 3.º e do artigo 5.º, ambos da 
sua Lei Orgânica, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 135/2012, de 29 de 
junho, e em conformidade com o disposto nos artigos 14.º a 30.º e 35.º 
a 40.º, todos do Código do Procedimento Administrativo, e ainda ao 
abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 68.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 201/2005, de 24 de 
novembro, 159/2008, de 8 de agosto, 214/2008, de 10 de novembro, 
9/2009, de 9 de janeiro, 2/2011, de 6 de janeiro, e 81/2013, de 14 de 
junho, delibera o seguinte:

I — Delegar na Direção Regional dos Recursos Florestais, da Se-
cretaria Regional da Agricultura e Ambiente, da Região Autónoma dos 
Açores, a sua representação para a realização de exames para obtenção 

de carta de caçador nacional, a efetivar no Arquipélago dos Açores, 
nomeadamente para os seguintes atos:

1 — Proceder à organização dos processos de exame por forma a 
assegurar o acesso facilitado dos interessados à realização dos exa-
mes com recursos a procedimentos administrativos simples, céleres e 
desburocratizados, privilegiando quanto possível os canais digitais de 
comunicação, e provir à sua realização, representando ainda o ICNF no 
respetivo júri de exame.

2 — Fixar a periodicidade dos exames para obtenção de carta de caça-
dor, com indicação dos respetivos locais, dias e horas da sua efetivação 
e, bem assim, a forma e locais de receção das inscrições para exame.

3 — Publicitar, nomeadamente no sítio da Internet da Direção Regio-
nal dos Recursos Florestais, os locais, dias e horas dos exames e ainda 
a forma e locais de receção das inscrições para exame.

II —As inscrições em exame para obtenção de carta de caçador de-
vem ser comunicadas pela Direção Regional dos Recursos Florestais 
ao ICNF, com a antecedência mínima de 10 dias em relação às datas da 
realização do respetivo exame.

III — Deve igualmente ser enviada pela Direção Regional dos Re-
cursos Florestais ao ICNF, no prazo de 10 dias após a realização dos 
respetivos exames, a identificação dos candidatos aprovados.

IV — Ao abrigo do disposto no artigo 148.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de agosto, na sua atual redação, e para fazer face 
aos encargos e despesas resultantes da organização e realização de 
exames para obtenção de carta de caçador, o valor das taxas devidas 
e pagas por inscrição em exame a realizar no Arquipélago dos Açores 
reverte para a Região Autónoma dos Açores.

07 de maio de 2015. — A Presidente do Conselho Diretivo, Paula 
Sarmento.

208687449 

 Despacho n.º 6318/2015
Considerando a recente nomeação da Chefe do Gabinete de Apoio 

Jurídico, em regime de substituição, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n. 71, de 13 de abril de 2015, com efeitos reportados a 1 de fe-
vereiro de 2015, procedo à primeira alteração do despacho de delegação e 
subdelegação de competências, publicado sob o n.º 3283/2015, no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 63 de 31/3/ 2015, nos seguintes termos:

[…]
I Na diretora do Departamento de Recursos Naturais e Conservação 

da Natureza, Ana Gamboa Zúquete, na diretora do Departamento de 
Conservação da Natureza e Florestas de Lisboa e Vale do Tejo, Maria 
de Jesus Silva Fernandes, no diretor do Departamento de Conservação 
da Natureza e Florestas do Alentejo, Pedro Azenha Rocha e no diretor 
do Departamento de Conservação da Natureza e Florestas do Algarve, 
José António Faísca Duarte Pacheco e na Chefe de Gabinete de Apoio 
Jurídico, Andreia Alexandra Mendonça Magalhães, os poderes ne-
cessários para a prática dos seguintes atos:

a) […]
b) […]
c) […]
d) […]
e) […]
f) […]

II […]
III Em especial na Chefe do Gabinete de Apoio Jurídico, Andreia 

Alexandra Mendonça Magalhães, os poderes necessários para a prática 
dos seguintes atos:

a) Instaurar e decidir processos de contraordenação para que o ICNF, 
IP seja competente, nomear os respetivos instrutores, aplicar coimas 
e as sanções acessórias que ao caso couberem e, no mesmo âmbito, 
aceitar o pagamento voluntário ou em prestações, nos termos legais, 
declarar a extinção do procedimento quando o mesmo não possa 
prosseguir e remeter o processo ao Ministério Público em caso de 
impugnação judicial sempre que a decisão final proferida seja mantida;

b) Exercer o direito de queixa relativamente a crimes cometidos 
contra bens do património do Estado sob gestão do ICNF, IP, bem 
como os ocorridos em matas comunitárias sob administração pública 
e, bem assim, requerer a constituição do ICNF, IP como assistente 
nas correspondentes ações penais, praticando os demais atos e assinar 
tudo o que, nesse âmbito e dentro dos limites das atribuições e com-
petências do ICNF, IP seja necessário para a reposição dos interesses 
patrimoniais ofendidos.

IV […]
V […]
VI […]
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O presente despacho produz efeitos desde a data da sua publicação, 
ficando ratificados, nos termos do artigo 164.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, todos os atos até então praticados pela identificada 
dirigente, no âmbito dos poderes ora delegados.

14 de abril de 2015. — A Vogal do Conselho Diretivo, Sofia Sil-
veira.

208686396 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 6288/2015
Faz -se público que, em cumprimento do disposto no n.º 2 do ar-

tigo 20.º da Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, foi, por deliberação 
do Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, 
IP de 14 -05 -2015, homologada a lista de classificação final dos candi-
datos do júri n.º 3, da especialidade médica de Neurologia, no âmbito 
do procedimento concursal nacional de habilitação ao grau de consultor 
da carreira médica, aberto pelo aviso n.º 9295 -A/2012, publicado no 
Diário da República, n.º 130 (2.ª série), de 6 de julho:

Júri n.º 3 de Neurologia (ARS Norte)
Carla Maria Costa Ferreira — Aprovado
Carla Maria Reis Pereira Fraga André — Aprovado
Carlos Filipe Monteiro Marinho — Aprovado
Carlos Veira Rodríguez — Aprovado
Fernando Alexandre Pereira Mendes — Aprovado
João Manuel Castro Campos Pereira — Aprovado
João Manuel Monteiro Chaves — Aprovado
Maria Assunção Gouveia Tuna — Aprovado
Maria Madalena Silva Pinto — Aprovado
Maria Teresa Soares Mendonça — Aprovado
Marta Elena Freijo Arce — Aprovado
Marta Maria Pinho Dias Oliveira Carvalho Monteiro — Aprovado
Pedro Miguel Paredes Abreu — Aprovado
Ricardo Jorge Paiva Maré — Aprovado
Ricardo Jorge Pimentel Enes Rego — Aprovado
Sandra Cristina Branco Perdigão — Aprovado
Susana Filipa Saraiva Leal Abrantes Pereira — Aprovado
Teresa Alcina Araújo Sonin — Aprovado
Vítor Pedro Tedim Ramos Cruz — Aprovado

De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 22.º da Portaria supra-
citada, a data de obtenção do grau de consultor dos médicos aprova-
dos constantes desta lista reporta -se a 18 -05 -2015, data da publicação 
da primeira lista da presente especialidade médica, conforme o Aviso 
n.º 5353/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 95, de 
18 de maio de 2015.

19 de maio de 2015. — A Diretora do Departamento de Gestão e 
Administração Geral, Manuela Carvalho.

208680044 

 Aviso n.º 6289/2015
Faz -se público que, em cumprimento do disposto no n.º 2 do ar-

tigo 20.º da Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, foi, por deliberação 
do Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, 
IP de 14 -05 -2015, homologada a lista de classificação final dos candi-
datos do júri n.º 5, da especialidade médica de Pediatria, no âmbito do 
procedimento concursal nacional de habilitação ao grau de consultor 
da carreira médica, aberto pelo aviso n.º 9295 -A/2012, publicado no 
Diário da República, n.º 130 (2.ª série), de 6 de julho:

Júri n.º 5 de Pediatria — ARS Centro
Alexandra Daniela Alves Cerca Seabra Dinis — Aprovado
Ana Mónica Venâncio Pereira de Vasconcelos — Aprovado
Carla Regina de Jesus Pinto — Aprovado
Carolina Vieira Martinho Duarte — Aprovado
Cristina Maria Baptista dos Santos Cravo Martins — Aprovado
Elisabete Maria da Costa e Silva Santos — Aprovado
Fernanda Maria Pereira Rodrigues — Aprovado
Frederico José de Oliveira Duque — Aprovado

Isabel Cristina de Aguiar Dias Dinis — Aprovado
Joana Maria Pinto Mesquita da Silva — Aprovado
Joaquim António Maia Tiago — Aprovado
Margarida Isabel Saraiva da Fonseca — Aprovado
Margarida Maria Videira Henriques — Aprovado
Maria Cristina da Rocha Resende Bernardo — Aprovado
Marisol dos Santos Pinhal Lopes — Não Compareceu
Mónica Santos Brito Oliva — Aprovado
Patrícia Carla Amado Lapa — Aprovado
Pascoal Moleiro — Aprovado
Paula Alexandra Bola Estanqueiro — Aprovado
19 de maio de 2015. — A Diretora do Departamento de Gestão e 

Administração Geral, Manuela Carvalho.
208680141 

 Aviso n.º 6290/2015
Faz -se público que, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 20.º 

da Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, foi, por deliberação do Con-
selho Diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, IP de 
14 -05 -2015, homologada a lista de classificação final dos candidatos 
do júri n.º 3, da especialidade médica de Imunoalergologia, no âmbito 
do procedimento concursal nacional de habilitação ao grau de consultor 
da carreira médica, aberto pelo aviso n.º 9295 -A/2012, publicado no 
Diário da República n.º 130 (2.ª série), de 6 de julho:

Júri n.º 3 de Imunoalergologia — ARS LVT e ARS Centro
Alice Soledade Ribeiro Coimbra Peixoto — Aprovado
Carlos Lozoya Ibanez — Aprovado
Emília Maria Antunes Gomes de Faria — Aprovado
Graça Maria Seabra David Loureiro — Aprovado
Luís Manuel Taborda Barata — Aprovado
Maria Beatriz Gaspar Paiva Neto Freitas Tavares — Aprovado
Maria Isabel Paiva Carrapatoso — Aprovado
Marta Cristina Coelho Ferreira Neto — Aprovado
Pedro Miguel Carvalho Diogo Carreiro Martins — Aprovado
Sara Sousa Ramos Prates Carvalho — Aprovado
Sónia Isabel Castelão Rosa Lambin — Aprovado
Susana Clara Barão Lopes Silva Anjos — Aprovado
19 de maio de 2015. — A Diretora do Departamento de Gestão e 

Administração Geral, Manuela Carvalho.
208679787 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 6291/2015
Em cumprimento do determinado na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, prevista na Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, faz -se público que, por despacho de 11/03/2015 do 
Secretário de Estado da Saúde, foi negado provimento ao recurso ad-
ministrativo, mantendo a pena disciplinar de demissão, aplicada por 
despacho de 07/07/2014, do Inspetor -Geral das Atividades em Saúde, 
ao assistente graduado de medicina geral e familiar, António Bispo 
Maia, cessando deste modo, o respetivo contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

A pena disciplinar de demissão aplicada, produz efeitos, atento o 
determinado no artigo 223.º do Anexo à citada Lei n.º 35/2014, no dia 
25 de março de 2015.

4 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Luís Manuel 
de Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

208687181 

 Aviso (extrato) n.º 6292/2015

Procedimento concursal comum conducente ao recrutamento de 
pessoal médico para a categoria de assistente graduado sénior, 
da carreira especial médica de Pneumologia e de Medicina Geral 
e Familiar.
Nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de 

maio, alterada pela Portaria n.º 355/2013 de 10 de dezembro, e nos 
termos do disposto no acordo celebrado entre o Governo e os Sindi-
catos Médicos, assinado em 14 de outubro de 2012, foi por Despacho 
n.º 2619 -I/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 49 de 


